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LEI N2. 163 

'" 

Dispõe sobre aumento de vencimento. ··'' 

A Câmara Ifiunicipal de Santa LL1zia decreta e eu sancino a 

seguinte lei: 

Artigo 1e - Os vencimentos do Chefe do Servi~o de Obras passam I 
a ser de Cr:íp 2.000,00 (Dois mil cruzeiros) mensais. 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrário, entra"rá 

esta lei em vigor a partir de 12. de Janeiro de 1956. 

Eando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, qu.e a cu.mpram e façam cu.mprir tão 

inteiramente como nela se contém. 

Prefeitu.ra l11uniciDal de Santa Luzia, 3 de novembro de 1955. 
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